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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera as Leis 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro 1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), para reduzir o prazo mínimo de filiação partidária e de domicílio eleitoral; 

instituir limites de gastos e de doações nas campanhas eleitorais; criminalizar a 

prática de “caixa 2” em campanhas eleitorais; obrigar partidos e candidatos a 

divulgar, no curso das campanhas eleitorais, todos os valores recebidos, a 

identificação dos respectivos doadores e os gastos efetuados; exigir que os partidos 

definam, em prazo certo, os critérios de distribuição interna dos recursos 

arrecadados nas campanhas; estabelecer percentuais mínimo e máximo de recursos 

e de tempo na propaganda eleitoral e partidária reservados aos candidatos de cada 

gênero; reduzir o prazo de duração das campanhas eleitorais; restringir o uso de 

cenas externas e outros recursos de marketing no horário eleitoral gratuito; restringir, 

no caso de coligação para eleição majoritária, a base de cálculo do tempo de 

propaganda eleitoral no rádio e na TV ao número de parlamentares dos partidos dos 

candidatos ao cargo titular e ao de vice; fixar critério para a distribuição das vagas 

conquistadas por coligação em eleições proporcionais entre os partidos que a 

integrem; estabelecer cláusula de desempenho individual mínimo para a eleição dos 

candidatos às eleições proporcionais; exigir que os partidos constituam órgãos de 

direção partidária definitivos nas circunscrições em que pretendam disputar eleição;  

instituir o princípio democrático na composição das instâncias partidárias decisórias; 

e dar outras providências em matéria político-eleitoral.    

Art. 2º A Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um 

ano antes do pleito, tenha registrado seu estatuto no Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, até a 

data da convenção, órgão de direção constituído 

definitivamente na circunscrição, de acordo com o respectivo 

estatuto.       

Parágrafo único. Será admitida a participação nas eleições de 

partidos com órgão de direção constituído provisoriamente na 

circunscrição apenas na primeira eleição após sua criação. 

(NR) 
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.......................................................................................... 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação 

sobre coligações deverão ser feitas no período de 15 a 30 de 

julho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a 

respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 

publicada em vinte e quatro horas em qualquer meio de 

comunicação.      

...................................................................................(NR) 

 Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir 

domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo prazo de, 

pelo menos, seis meses antes do pleito, e estar com a filiação 

deferida pelo partido no mesmo prazo. 

...................................................................................(NR) 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a 

Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembleias 

Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e dez por cento 

do número de lugares a preencher. 

 § 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 

independentemente do número de partidos que a integrem, 

poderão ser registrados candidatos até  cento e cinquenta por 

cento do número de lugares a preencher. 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares 

a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder de 

doze, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado 

Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das 

respectivas vagas. 

........................................................................................... 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos 

não indicarem o número máximo de candidatos previsto no 

caput deste artigo, os órgãos de direção dos partidos 

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 

quarenta dias antes do pleito. (NR) 

........................................................................................... 
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Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o 

registro de seus candidatos até as dezenove horas do dia 5 de 

agosto do ano em que se realizarem as eleições.  

.....................................................................................(NR) 

Art.17. (...) 

§ 1º Os partidos deverão definir critérios para a distribuição 

interna dos recursos que receberem nas campanhas até o 

prazo final de realização das convenções para escolha dos 

candidatos. 

§ 2º Dos recursos destinados pelos partidos para as 

campanhas de seus candidatos aos cargos do Poder 

Legislativo, deverão ser aplicados no mínimo trinta por cento e 

no máximo setenta por cento para as campanhas das 

candidaturas de cada sexo registradas sob sua legenda.(NR) 

........................................................................................... 

Art. 18. Nas eleições para Presidente da República o limite de 

gastos de campanha de cada candidato será de R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

§ 1º Nas campanhas para o segundo turno, quando houver, o 

limite de gastos de cada candidato será de trinta por cento do 

valor estabelecido no caput. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará o 

pagamento de multa de cinco a dez vezes a quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da 

ocorrência de abuso do poder econômico. (NR) 

Art. 18-A. O limite de gastos nas campanhas dos candidatos às 

eleições de Governador, Senador, Deputado Federal, 

Deputado Estadual e Deputado Distrital é definido de acordo 

com o número de eleitores de cada unidade da Federação, nos 

termos previstos neste artigo.  

§ 1º Nas eleições para Governador, serão os seguintes os 

limites de gastos de campanha de cada candidato: 
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I) nos Estados com até 2.000.000 (dois milhões) de 

eleitores: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

II) nos Estados com mais de 2.000.000 (dois milhões) de 

eleitores e de até 4.000.000 (quatro milhões) de eleitores: R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

III) nos Estados com mais de 4.000.000 (quatro milhões) de 

eleitores e de até 6.000.000 (seis milhões) de eleitores: R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

IV) nos Estados com mais de 6.000.000 (seis milhões) de 

eleitores e de até 10.000.000 (dez milhões) de eleitores: R$ 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); 

V) nos Estados com mais de 10.000.000 (dez milhões) de 

eleitores e de até 20.000.000 (vinte milhões) de eleitores: R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

VI) nos Estados com mais de 20.000.000 (vinte milhões) de 

eleitores: R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

§ 2º Nas eleições para Senador, serão os seguintes os limites 

de gastos de campanha de cada candidato:  

I) nos Estados com até 2.000.000 (dois milhões) de eleitores: 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais);  

II) nos Estados com mais de 2.000.000 (dois milhões) de 

eleitores e de até 4.000.000 (quatro milhões) de eleitores: R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais);  

III) nos Estados com mais de 4.000.000 (quatro milhões) de 

eleitores e de até 6.000.000 (seis milhões) de eleitores: R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

IV) nos Estados com mais de 6.000.000 (seis milhões) de 

eleitores e de até 10.000.000 (dez milhões) de eleitores: R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

V) nos Estados com mais de 10.000.000 (dez milhões) de 

eleitores e de até 20.000.000 (vinte milhões) de eleitores: R$ 

7.000.000,00 (sete milhões de reais); 
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VI) nos Estados com mais de 20.000.000 (vinte milhões) de 

eleitores: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais).  

§ 3º Nas eleições para Deputado Federal, serão os seguintes 

os limites de gastos de campanha de cada candidato: 

I) nos Estados com até 2.000.000 (dois milhões) de eleitores: 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

II) nos Estados com mais de 2.000.000 (dois milhões) de 

eleitores e de até 4.000.000 (quatro milhões) de eleitores: R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais);  

III) nos Estados com mais de 4.000.000 (quatro milhões) de 

eleitores e de até 6.000.000 (seis milhões) de eleitores: R$ 

2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais);  

IV) nos Estados com mais de 6.000.000 (seis milhões) de 

eleitores e de até 10.000.000 (dez milhões) de eleitores: R$ 

2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais); 

V) nos Estados com mais de 10.000.000 (dez milhões) de 

eleitores e de até 20.000.000 (vinte milhões) de eleitores: R$ 

2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais); 

VI) nos Estados com mais de 20.000.000 (vinte milhões) de 

eleitores: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).  

§ 4º Nas eleições para Deputado Estadual e Distrital, são os 

seguintes os limites de gastos de campanha de cada 

candidato: 

I) nos Estados com até 2.000.000 (dois milhões) de eleitores: 

R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);  

II) nos Estados com mais de 2.000.000 (dois milhões) de 

eleitores e de até 4.000.000 (quatro milhões) de eleitores: R$ 

900.000,00 (novecentos mil reais);  

III) nos Estados com mais de 4.000.000 (quatro milhões) de 

eleitores e de até 6.000.000 (seis milhões) de eleitores: R$ 

1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais);  

IV) nos Estados com mais de 6.000.000 (seis milhões) de 
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eleitores e de até 10.000.000 (dez milhões) de eleitores: R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

V) nos Estados com mais de 10.000.000 (dez milhões) de 

eleitores e de até 20.000.000 (vinte milhões) de eleitores: R$ 

1.350.000,00 (um milhão e trezentos e cinquenta mil reais); 

VI) nos Estados com mais de 20.000.000 (vinte milhões) de 

eleitores: R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).  

§ 5º Nas campanhas para o segundo turno, onde houver, o 

limite de gastos de cada candidato será de trinta por cento dos 

limites fixados no § 1º. 

§ 6º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará o 

pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia 

que ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da 

apuração da ocorrência de abuso do poder econômico.  

Art. 18-B. Nas eleições para Prefeito e Vereador serão os 

seguintes os limites de gastos de campanha de cada 

candidato: 

a) nos municípios de até 10.000 (dez mil) eleitores: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para Prefeito e R$ 10.000,00 (dez 

mil) para Vereador; 

b) nos municípios de mais de 10.000 (dez mil) eleitores e de 

até 30.000 (trinta mil) eleitores: R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) para Prefeito e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 

Vereador; 

c) nos Municípios de mais de 30.000 (trinta mil) eleitores e de 

até 50.000 (cinquenta mil) eleitores: R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) para Prefeito e R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) para Vereador;  

d) nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta mil) eleitores e 

de até 100.000 (cem mil) eleitores: R$ 800.000,00 (oitocentos 

mil reais) para Prefeito e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para 

Vereador;  

e) nos Municípios de mais de 100.000 (cem mil) eleitores e de 
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até 300.000 (trezentos mil) eleitores: R$ 1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil reais) para Prefeito e R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais) para Vereador;  

f) nos Municípios de mais de 300.000 (trezentos mil) eleitores e 

de até 600.000 (seiscentos mil) eleitores: R$ 1.800.000,00 (um 

milhão e oitocentos mil reais) para Prefeito e R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais) para Vereador;  

g) nos Municípios de mais de 600.000 (seiscentos mil) eleitores 

e de até 900.000 (novecentos mil) eleitores: R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais) para Prefeito e R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para Vereador;  

h) nos Municípios de mais de 900.000 (novecentos mil) 

eleitores e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) 

eleitores: R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais) 

para Prefeito e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para 

Vereador;  

i) nos Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão e duzentos 

mil) eleitores e de até 2.000.000 (dois milhões) eleitores: R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) para Prefeito e R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para Vereador;  

j) nos Municípios de mais de 2.000.000 (dois milhões) eleitores 

e de até 6.000.000 (seis milhões) eleitores: R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais) para Prefeito e R$ 430.000,00 

(quatrocentos e trinta mil reais) para Vereador;  

k) nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis milhões) 

eleitores: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) para 

Prefeito e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para Vereador.  

§ 1º Nas campanhas para o segundo turno, onde houver, o 

limite de gastos de cada candidato será de trinta por cento dos 

limites fixados para o primeiro turno. 

 § 2º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará o 

pagamento de multa de cinco a dez vezes a quantia que 

ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração da 

ocorrência de abuso do poder econômico.  
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Art. 18-C. Na contabilização dos limites estabelecidos nos 

artigos 18, 18-A e 18-B serão incluídos os gastos realizados 

por partidos e comitês financeiros em nome dos candidatos. 

Art. 18-D. A cada eleição a Justiça Eleitoral promoverá o 

reajuste monetário dos valores estabelecidos nos artigos 18, 

18-A e 18-B. 

............................................................................................. 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por 

intermédio de pessoa por ele designada, a administração 

financeira de sua campanha usando recursos repassados pelo 

comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, 

recursos próprios ou doações de pessoas físicas, na forma 

estabelecida nesta Lei. (NR)  

.......................................................................................... 

Art. 23. (...) 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 

limitadas a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos 

pelo doador no ano anterior à eleição, não podendo ultrapassar 

nenhum dos seguintes valores: 

I - dez por cento do limite de gastos estabelecido nesta lei para 

o cargo do candidato que recebe a doação; e  

II - cinquenta mil reais, somadas todas as doações feitas pelo 

mesmo doador. 

§ 2º O candidato poderá usar recursos próprios em sua 

campanha até a metade do limite de gastos estabelecido nesta 

lei para o cargo ao qual concorre.  

.................................................................................... (NR) 

Art. 24 (...) 

........................................................................................ 

XII - pessoas jurídicas com os vínculos com a Administração 

Pública especificados no § 2º.  
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.................................................................................... 

§ 2º Pessoas jurídicas por si, suas coligadas ou controladas, 

que gozem de benefícios fiscais em caráter pessoal, ou que 

mantenham contrato de execução de obras, prestação de 

serviços ou fornecimento de bens com órgãos ou entidades da 

administração pública direta e indireta são proibidas de fazer 

doações na circunscrição do órgão ou entidade do qual 

recebeu o benefício, ou na do órgão ou entidade com a qual 

mantém o contrato.    

§ 3º Consideram-se benefícios fiscais em caráter pessoal, para 

efeito do § 2º, a anistia, a remissão, o subsídio, o crédito 

presumido, a concessão de isenção em caráter não geral, a 

alteração de alíquota ou a modificação de base de cálculo que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 4º Não se consideram benefícios fiscais em caráter pessoal, 

para efeito do § 2º, aqueles passíveis de serem usufruídos 

pelas demais pessoas jurídicas que atuam em condições de 

livre concorrência no mesmo segmento econômico ou ramo de 

atividades. 

§ 5º O impedimento constante do § 2º aplica-se aos benefícios 

fiscais concedidos e aos contratos vigentes à época da doação 

e nos doze meses que a antecedem. (NR) 

Art. 24-A. É vedado ao candidato receber doação em dinheiro 

ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 

qualquer espécie, procedente de pessoa jurídica. 

Art. 24-B. Doações e contribuições de pessoas jurídicas para 

campanhas eleitorais poderão ser feitas para os partidos 

políticos a partir do registro dos comitês financeiros dos 

partidos ou coligações. 

 §1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam 

limitadas a dois por cento do faturamento bruto do ano anterior 

à eleição, não podendo ultrapassar os seguintes valores: 

I – R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por órgão nacional de 

partido, destinados à campanha de presidente; 
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II - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por órgão regional de 

partido, destinados à distribuição às campanhas de 

governador, senadores, deputados federais, estaduais e 

distritais; 

III – dez por cento do valor estabelecido como limite para as 

campanhas de prefeito, na forma das alíneas a a k do art. 18-B, 

por órgão municipal de partido, destinados à distribuição às 

campanhas de prefeito e vereadores, até o máximo de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); e 

IV – R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), somadas todas 

as doações feitas pelo mesmo doador. 

§ 2º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo 

sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de 

cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

 § 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa 

jurídica que ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à 

proibição de participar de licitações públicas e de celebrar 

contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos por 

determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja 

assegurada ampla defesa. 

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das 

sanções previstas nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e o 

prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste 

artigo será de três dias, a contar da data da publicação do 

julgamento no Diário Oficial.  

........................................................................................... Art. 

28. (...) 

........................................................................................... 

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são 

obrigados, durante as campanhas eleitorais, a divulgar, nos 

dias 25 de agosto e 15 de setembro, em sítio criado pela 

Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 

computadores (internet), relatório discriminando os recursos 
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em dinheiro ou estimáveis em dinheiro recebidos para 

financiamento de sua campanha eleitoral, com a indicação dos 

nomes, CPF ou CNPJ dos doadores e os respectivos valores 

doados, bem como os gastos realizados. 

....................................................................................... 

§ 6º (...) 

............................................................................................ 

III - a cessão de automóvel de propriedade do candidato para 

seu uso pessoal durante a campanha. 

§ 7º Não são consideradas despesas de campanha, sendo 

dispensadas de menção na prestação de contas do candidato, 

suas despesas de natureza pessoal, tais como as relacionadas 

a:  

a) combustível e manutenção de automóvel próprio usado por 

ele na campanha; 

b) remuneração de seu motorista particular;  

c) alimentação e hospedagem própria e de seu motorista 

particular;  

d) uso de linhas telefônicas registradas em seu nome como 

pessoa física, até o limite de três.  

§ 8º A Justiça Eleitoral deverá adotar sistema simplificado de 

prestação de contas para candidatos que tiverem pequeno 

volume de gastos. (NR) 

 ........................................................................................ 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 

5 de agosto do ano da eleição.  

................................................................................... (NR) 

 

Art. 45. A partir de 1º de agosto do ano da eleição, é vedado às 

emissoras de rádio e televisão, em sua programação normal e 
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noticiário: 

..................................................................................... (NR) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de 

televisão por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, 

nos trinta dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 

destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

............................................................................... 

§ 2º (...):         

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número 

de representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no 

caso de coligação para eleições majoritárias, o resultado da 

soma do número de representantes dos partidos dos 

candidatos ao cargo titular e ao de vice ou suplente; e no caso 

de coligações para eleições proporcionais, o resultado da soma 

do número de representantes de todos os partidos que a 

integram;    

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 

(dois terços) proporcionalmente ao número de representantes 

na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de 

coligações, os mesmos critérios estabelecidos no inciso I.  

.................................................................................... 

§ 9º Da parcela de seu horário eleitoral destinada à 

propaganda nas eleições proporcionais, cada partido reservará 

no mínimo trinta por cento e no máximo setenta por cento para 

a propaganda das candidaturas de cada sexo registradas sob 

sua legenda. (NR) 

........................................................................................... 

Art. 52. A partir do dia 8 de agosto do ano da eleição, a Justiça 

Eleitoral convocará os partidos e a representação das 

emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário 

eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 

participação nos horários de maior e menor audiência.(NR) 

Art. 52-A. O programa eleitoral será realizado com o candidato, 
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vedado o uso de efeitos especiais, cenas externas, montagens, 

trucagens, computação gráfica, edições, desenhos animados e 

jingles, exceto vinhetas de abertura e encerramento. 

Parágrafo único. Será permitida a veiculação de cenas 

externas nas quais o candidato, pessoalmente, exponha: 

I – realizações de governo ou da administração pública; 

II – falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e 

serviços públicos em geral; 

III – atos parlamentares e debates legislativos. ”     

..................................................................................... 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos 

termos desta Lei, após o dia 5 de agosto do ano da eleição. 

(NR) 

............................................................................................. 

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período 

compreendido entre 1º de março e 30 de julho dos anos 

eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, 

promoverá propaganda institucional, em rádio e televisão, 

destinada a incentivar a igualdade de gênero e a participação 

feminina na política, bem como a esclarecer os cidadãos sobre 

as regras e o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro. 

(NR)  

...........................................................................................  

Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as ações 

eleitorais propostas por partes diversas sobre o mesmo fato, 

sendo competente para apreciá-las o juiz ou relator que tiver 

recebido a primeira. 

 § 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou partido 

político não impede ação do Ministério Público no mesmo 

sentido. 

§ 2º Se proposta uma ação sobre o mesmo fato apreciado em 

outra cuja decisão ainda não transitou em julgado, será ela 
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apensada ao processo anterior na instância em que ele se 

encontrar, figurando a parte como litisconsorte no feito 

principal.       

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em outra 

cuja decisão já tenha transitado em julgado, não será ela 

conhecida pelo juiz, ressalvada a apresentação de outras ou 

novas provas.”     

  

Art. 4º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a 

vigorar com as alterações seguintes: 

“Art. 3º É assegurada ao partido político autonomia para definir 

sua estrutura interna, organização e funcionamento, observado 

o princípio democrático na composição das instâncias 

decisórias. 

..................................................................................(NR). 

Art. 15. (...) 

........................................................................................ 

X – possibilidade de a maioria dos filiados da respectiva base 

federada convocar a realização de congressos, plenárias, 

assembleias e afins; 

XI – participação de filiados detentores de mandato eletivo, 

diretamente ou por meio de representante, no órgão de direção 

partidária da respectiva base federada.(NR) 

.................................................................................... 

Art.18. (revogado) 

............................................................................................. 

Art. 22-A. O detentor de mandato eletivo que se desligar do 

partido pelo qual foi eleito perderá o mandato, salvo se o 

desligamento ocorrer: 

I - para se filiar a partido novo; 
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II - em razão de fusão ou incorporação de seu partido de 

origem a outro, nos trinta dias subsequentes ao registro da 

alteração partidária ocorrida; 

III – em razão de mudança substancial ou desvio reiterado do 

programa de seu partido de origem; 

IV – por motivo de grave discriminação pessoal. 

........................................................................................... 

Art. 37. A desaprovação das contas implicará exclusivamente a 

sanção de devolução da importância apontada como irregular, 

acrescida de multa de até cinquenta por cento.   

.............................................................................................§ 3º  

A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de um a doze meses, por 

meio de desconto nos futuros repasses de quotas do Fundo 

Partidário, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, em até cinco anos de sua 

apresentação.  

........................................................................................... 

§ 9º Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação 

de contas não comprometam o conhecimento da origem das 

receitas e a destinação das despesas não acarretarão a 

desaprovação das contas.  

§ 10. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes 

partidários decorrente da desaprovação das contas partidárias 

somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e 

insanável resultante de conduta dolosa que importe 

enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido político. 

(NR)  

Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a 

suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeitará os 

responsáveis às penas da lei. 

............................................................................................. 
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Art. 41-A. Os recursos do Fundo Partidário serão distribuídos 

aos partidos que tenham pelo menos um representante em 

qualquer das Casas do Congresso Nacional, na proporção dos 

votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 

Deputados.  

Parágrafo único. Para efeito da distribuição dos recursos 

mencionados neste artigo, serão desconsideradas quaisquer 

mudanças de filiação partidária ocorridas após a proclamação 

do resultado da eleição. (NR) 

............................................................................................. 

Art. 44. (...) 

.......................................................................................... 

III – no alistamento e nas campanhas eleitorais, observada, 

nesse último caso, a exigência de destinação de no mínimo 

trinta por cento e no máximo setenta por cento para as 

campanhas dos candidatos de cada sexo às eleições 

proporcionais.  

.................................................................................(NR) 

Art. 49.  Os partidos com pelo menos um representante em 

qualquer das Casas do Congresso Nacional têm assegurados 

os seguintes direitos relacionados à propaganda partidária: 

I – a realização de um programa, em cadeia nacional, com 

duração de dez minutos por semestre; 

II – a utilização do tempo total de vinte minutos por semestre, 

em inserções de trinta segundos ou um minuto, nas redes 

nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais. (NR).” 

 

Art. 5º A Lei 4.737, de 25 de julho de 1965 – Código Eleitoral, 

passa a vigorar com as alterações seguintes: 

Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria do 

Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de 

candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às 
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dezenove horas do dia 5 de agosto do ano em que se 

realizarem as eleições. 

.......................................................................................... 

§2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos 

serão realizadas, no máximo, até 30 de julho do ano em que se 

realizarem as eleições”. 

....................................................................................(NR) 

............................................................................................. 

Art. 108. Estarão eleitos, dentre os candidatos registrados por 

um partido ou coligação que tenham obtido votos em número 

igual ou superior a dez por cento do quociente eleitoral, tantos 

quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal recebida sob a respectiva legenda, 

observados ainda os demais critérios de distribuição previstos 

neste artigo.  

§ 1º No caso de coligação, as vagas conquistadas serão 

distribuídas entre os partidos que a compõem 

proporcionalmente ao número total de votos com que a 

respectiva legenda tiver contribuído para o cômputo do 

quociente partidário da coligação, obedecidas as fórmulas de 

distribuição previstas nos arts. 107 e 109.   

 § 2º Os lugares não preenchidos em razão da exigência de 

votação nominal mínima a que se refere o caput serão 

distribuídos de acordo com as regras do art. 109. (NR) 

.......................................................................................... 

Art. 111. Se nenhum partido ou coligação alcançar o quociente 

eleitoral, ou se o alcançar as não tiver  candidatos que 

atendam à exigência do caput do art. 108,  considerar-se-ão 

eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos 

individualmente mais votados na eleição. (NR) 

Art.112. (...) 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos das 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2078/2015 

listas dos respectivos partidos, desde que preencham o 

requisito de votação mínima previsto no caput do art. 108; 

........................................................................................... 

§ 1º No caso de coligação, serão suplentes os mais votados e 

não eleitos da lista do partido do titular de cada vaga, desde 

que preencham o requisito de votação mínima previsto no 

caput do art. 108.  

§ 2º Não havendo candidatos na lista do partido que atendam 

ao disposto no §1º, serão considerados suplentes os mais 

votados e não eleitos no âmbito da coligação, 

independentemente do partido a que estejam filiados.  (NR) 

......................................................................................      

Art. 224. Nas eleições majoritárias, quando ocorrer a cassação 

do registro, do diploma ou do mandato do candidato eleito, será 

anulada a eleição e o Tribunal marcará data para a realização 

de uma nova dentro do prazo de quarenta a sessenta dias. 

............................................................................................. 

§ 3º Em nenhuma hipótese os custos relativos à realização da 

nova eleição serão ressarcidos por partidos ou candidatos 

participantes do pleito anulado. (NR) 

........................................................................................... 

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos 

somente é permitida após o dia 5 de agosto do ano da eleição. 

........................................................................................... 

“Art. 257-A. Qualquer decisão judicial monocrática que implique 

cassação de registro, afastamento ou perda de mandato eletivo 

deverá ficar suspensa até sua confirmação por decisão 

colegiada.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o juiz ordenará de ofício, 

independentemente de recurso, a remessa dos autos ao 

Tribunal.   
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§ 2º Decisão denegatória da cassação do registro, afastamento 

ou perda de mandato só poderá ser revertida por decisão 

colegiada. 

............................................................................................. 

Art. 354-A. Fraudar a fiscalização eleitoral, inserindo elementos 

falsos ou omitindo informações, com o fim de ocultar a origem, 

o destino, ou a aplicação de bens, valores ou serviços da 

prestação de contas de partido político ou de campanha 

eleitoral.  

Pena: detenção, de um a dois anos, e multa. 

Art. 368-A. Gravação de conversa privada, ambiental ou 

telefônica, não pode ser utilizada como prova em processo 

eleitoral se feita por um dos partícipes sem o conhecimento do 

outro, ou sem prévia autorização judicial. 

Art. 368-B. Não será aceita a prova testemunhal singular 

exclusiva nos processos que possam levar à perda do 

mandato.  

............................................................................................” 

Art. 6º São renumerados como §§ 3º a 8º os atuais §§ 2º a 7º 

do art. 23, e como § 1º o atual parágrafo único do art. 24, todos da Lei 9.504, de 30 

de setembro de 1997. 

Art. 7º. São revogados os artigos 81, da Lei 9.504/97, e 56 e 57 

da Lei 9.096/95. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

25 de junho de 2015 

 

Marcelo Castro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com 

o respectivo estatuto.  

 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 

a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral; 

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda 

eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros 

partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 

(vinte e quatro) horas em qualquer meio de comunicação. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  

§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 

por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 

direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 

antes do pleito.  

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 
 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 
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opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do 

fato ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como nas proporcionais, a substituição só se 

efetivará se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) dias antes do pleito, exceto em caso 

de falecimento de candidato, quando a substituição poderá ser efetivada após esse prazo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 
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Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 

constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de registro de candidatos, 

inclusive os impugnados, e os respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 

instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 2º Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer 

outros, devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

prazo previsto no § 1º, inclusive com a realização de sessões extraordinárias e a convocação 

dos juízes suplentes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação do disposto no art. 97 

e de representação ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
 

Art. 16-A. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos 

relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na 

televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, 

ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por 

instância superior.  

Parágrafo único. O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos 

atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao 

deferimento do registro do candidato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 16-B. O disposto no art. 16-A quanto ao direito de participar da campanha 

eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-se igualmente ao candidato cujo 

pedido de registro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda não tenha sido apreciado pela 

Justiça Eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar 

até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 

atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 

facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 

pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de conta de qualquer comitê 

financeiro ou candidato escolhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 

mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despesas de manutenção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 
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II - identificar, nos extratos bancários das contas correntes a que se refere o caput, 

o CPF ou o CNPJ do doador. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22-A. Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.  

§ 1º Após o recebimento do pedido de registro da candidatura, a Justiça Eleitoral 

deverá fornecer em até 3 (três) dias úteis, o número de registro de CNPJ.  

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º do art. 22, ficam os 

candidatos e comitês financeiros autorizados a promover a arrecadação de recursos 

financeiros e a realizar as despesas necessárias à campanha eleitoral. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doações em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o disposto nesta Lei. (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a candidato específico, comitê ou partido 

deverão ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, exceto na hipótese prevista no § 6º 

do art. 28. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 
I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, 

permitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e que deverá atender aos seguintes requisitos:  

a) identificação do doador;  

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
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§ 6º Na hipótese de doações realizadas por meio da internet, as fraudes ou erros 

cometidos pelo doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não 

ensejarão a responsabilidade destes nem a rejeição de suas contas eleitorais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 7º O limite previsto no inciso I do § 1º não se aplica a doações estimáveis em 

dinheiro relativas à utilização de bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, desde 

que o valor da doação não ultrapasse R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

Parágrafo único. Não se incluem nas vedações de que trata este artigo as 

cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos, observado o 

disposto no art. 81. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

Parágrafo único. A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo 

Partidário, por desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser 

aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou 

por meio do desconto, do valor a ser repassado, na importância apontada como irregular, não 

podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo 

juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
....................................................................................................................................................... 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2078/2015 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 

relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 8 de 

agosto e 8 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 6º Ficam também dispensadas de comprovação na prestação de contas: 

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

por pessoa cedente; 

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, partidos ou comitês 

financeiros, decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda 

eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de contas do responsável pelo 

pagamento da despesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao 

equivalente ao custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
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29/9/2009) 
§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, 

Vice-Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipada e poderão ter cobertura 

dos meios de comunicação social, inclusive via internet: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009, com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 
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mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou 

vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar 

a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 

terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  
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I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 

terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 

(dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 

doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 

seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes 

na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, 

de 30/10/2013) 
II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para 

a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.875, 

de 30/10/2013) 
§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária em quaisquer hipóteses.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013 e 

com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 
§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 

programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

 

Art. 53. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer tipo de censura 

prévia nos programas eleitorais gratuitos.  

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda que possa degradar ou ridicularizar 

candidatos, sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de 

propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a requerimento de partido, 

coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva 

à honra de candidato, à moral e aos bons costumes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na internet, nos termos desta Lei, 

após o dia 5 de julho do ano da eleição. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 

formas:  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 79. O financiamento das campanhas eleitorais com recursos públicos será 

disciplinada em lei específica.  

 

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas no ano de 1998, cada partido ou coligação 

deverá reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no 

máximo, setenta e cinco por cento do número de candidaturas que puder registrar.  

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 

poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição.  

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações públicas 

e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por determinação da 

Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa.  

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 

nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo será de 3 
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(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
 

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei e 

as pertinentes da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no período compreendido entre 1º 

de março e 30 de junho dos anos eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 desta Lei, 

poderá promover propaganda institucional, em rádio e televisão, destinada a incentivar a 

igualdade de gênero e a participação feminina na política. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 
 

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco 

dias após a realização do segundo turno das eleições, terão prioridade para a participação do 

Ministério Público e dos Juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados os processos de 

habeas corpus e mandado de segurança.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile 

encaminhadasJustiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha 

telefônica por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de 

registro de candidatura.  

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de 

quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
 

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal 

Regional Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der 

causa ao seu descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o 

representado em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do procedimento que 

explicitar, sob pena de incorrer o Juiz em desobediência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos 

judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-

se-lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de 

testemunhas, se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;  

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe 

faltar algum requisito desta Lei Complementar;  

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-

lhe a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 

(vinte e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em 

aceitá-la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão 

independentemente de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam 

influir na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor 

poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, 

no dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 
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eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se 

realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do 

registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de 

processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências 

que a espécie comportar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade 

de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, 

não impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.  

 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou 

fatos, ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse 

público de lisura eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em 

qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 

estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 

fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 

partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 

nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 

da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 

solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.694, 

de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 

somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 

inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.891, de 

11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

 

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o 

atendimento das regras estatutárias do partido.  

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao 

interessado, no modelo adotado pelo partido.  

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 
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constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  

II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão;  

V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais 

recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial, 

implica a suspensão de novas quotas do fundo partidário e sujeita os responsáveis às penas da 

lei, cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no art. 28.  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 

de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 

direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 
§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 

partidária responsável pela irregularidade (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 

27/7/1998) 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma 

proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do 

desconto, do valor a ser repassado, da importância apontada como irregular, não podendo ser 

aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou 

tribunal competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 

órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 

Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
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§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 

mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.459, 

de 21/3/2007, e  com redação dada pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em partes iguais, a todos 

os partidos que tenham seus estatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 
II - 95% (noventa e cinco por cento) serão distribuídos aos partidos na proporção 

dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.875, de 30/10/2013) 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão desconsideradas as 

mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013, e com redação dada pela Lei nº 13.107, de 24/3/2015) 

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta 

por cento) do total recebido. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido. 

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
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8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar 

despesas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei 

nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 

deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 

cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para 

finalidade diversa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 

despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 

revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado: (Expressão 

“que atenda ao disposto no art. 13” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia 

estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;  

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções 

de trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras 

estaduais.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 50. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 55. O partido político que, nos termos da legislação anterior, tenha registro 

definitivo, fica dispensado da condição estabelecida no § 1º do art. 7º, e deve providenciar a 

adaptação de seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de seis meses da data de sua 

publicação.  

§ 1º A alteração estatutária com a finalidade prevista neste artigo pode ser 

realizada pelo partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente 

convocado na forma dos estatutos, com antecedência mínima de trinta dias e ampla 

divulgação, entre seus órgãos e filiados, do projeto do estatuto.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo ao partido que, na data da publicação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354


43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2078/2015 

desta Lei:  

I - tenha completado seu processo de organização nos termos da legislação 

anterior e requerido o registro definitivo;  

II - tenha seu pedido de registro sub judice , desde que sobrevenha decisão 

favorável do órgão judiciário competente;  

III - tenha requerido registro de seus estatutos junto ao Tribunal Superior 

Eleitoral, após o devido registro como entidade civil.  

 

Art. 56. No período entre a data da publicação desta Lei e o início da próxima 

legislatura, será observado o seguinte: (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em 

controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, 

publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 1)  

I - fica assegurado o direito ao funcionamento parlamentar na Câmara dos 

Deputados ao partido que tenha elegido e mantenha filiados, no mínimo, três representantes 

de diferentes Estados;  

II - a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados disporá sobre o funcionamento da 

representação partidária conferida, nesse período, ao partido que possua representação eleita 

ou filiada em número inferior ao disposto no inciso anterior;  

III - ao partido que preencher as condições do inciso I é assegurada a realização 

anual de um programa, em cadeia nacional, com a duração de dez minutos;  

IV - ao partido com representante na Câmara dos Deputados desde o início da 

Sessão Legislativa de 1995, fica assegurada a realização de um programa em cadeia nacional 

em cada semestre, com a duração de cinco minutos, não cumulativos com o tempo previsto no 

inciso III;  

V - (Revogado pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007) 

 

Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos 

resultados da segunda eleição geral subseqüente para a Câmara dos Deputados, será 

observado o seguinte: (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas 

no DOU de 18/12/2006, p. 1) 

I - direito a funcionamento parlamentar ao partido com registro definitivo de seus 

estatutos no Tribunal Superior Eleitoral até a data da publicação desta Lei que, a partir de sua 

fundação tenha concorrido ou venha a concorrer às eleições gerais para a Câmara dos 

Deputados, elegendo representante em duas eleições consecutivas:  

a) na Câmara dos Deputados, toda vez que eleger representante em, no mínimo, 

cinco Estados e obtiver um por cento dos votos apurados no País, não computados os brancos 

e os nulos;   

b) nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras de Vereadores, toda vez que, 

atendida a exigência do inciso anterior, eleger representante para a respectiva Casa e obtiver 

um total de um por cento dos votos apurados na Circunscrição, não computados os brancos e 

os nulos;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007) 

III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que 

couber, as disposições do Título IV:  

a) a realização de um programa, em cadeia nacional, com duração de dez minutos 

por semestre;   

b) a utilização do tempo total de vinte minutos por semestre em inserções de trinta 

segundos ou um minuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados onde 

hajam atendido ao disposto no inciso I, b.   

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552296&seqTexto=69477&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552296&seqTexto=69477&PalavrasDestaque=


44 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2078/2015 

 

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz Eleitoral devolverá as fichas de filiação 

partidária existentes no cartório da respectiva Zona, devendo ser organizada a primeira 

relação de filiados, nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93.  O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria do Tribunal, conforme o 

caso, de requerimento de registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, 

às dezoito horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para a eleição. 

 

§ 1º Até o septuagésimo dia anterior à data marcada para a eleição, todos os 

requerimentos devem estar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados.  

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candidatos serão realizadas, no 

máximo, até dez dias antes do término do prazo do pedido de registro no cartório eleitoral ou 

na Secretaria do Tribunal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.978, de 19/1/1982) 

 

Art. 94. O registro pode ser promovido por delegado de partido, autorizado em 

documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre 

com assinatura reconhecida por tabelião. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 

cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 
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Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 

de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 

que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do País nas eleições 

presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições 

municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova 

eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias. 

§1º Se o Tribunal Regional na área de sua competência, deixar de cumprir o 

disposto neste artigo, o Procurador Regional levará o fato ao conhecimento do Procurador 

Geral, que providenciará junto ao Tribunal Superior para que seja marcada imediatamente 

nova eleição. 

§2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capítulo, o Ministério Público 

promoverá, imediatamente, a punição dos culpados. 

 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

 

Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-presidente da República poderá votar 

o eleitor que se encontrar no exterior. 
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....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

 

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após 

a respectiva escolha pela convenção. 

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas antes até vinte e quatro 

horas depois da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão, televisão, 

comícios ou reuniões públicas. 

 

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos 

partidos e por eles paga, imputando-se-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos seus 

candidatos e adeptos. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo. 

Parágrafo único. A execução de qualquer acórdão será feita imediatamente, 

através de comunicação por ofício, telegrama, ou, em casos especiais, a critério do presidente 

do Tribunal, através de cópia do acórdão. 

 

Art. 258. Sempre que a lei não fixar prazo especial, o recurso deverá ser interposto 

em três dias da publicação do ato, resolução ou despacho. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 
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Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, mesmo que não 

sejam apreciados no prazo legal, não prejudicarão aos interessados. 

 

Art. 369. O Governo da União fornecerá, para ser distribuído por intermédio dos 

Tribunais Regionais, todo o material destinado ao alistamento eleitoral e às eleições. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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